
PROJETO DE LEI Nº. 025/2024

Ementa:

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito
suplementar no valor de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil
cento  e  quarenta  e  cinco  reais  e  oitenta  e  nove
centavos),  ao Orçamento Programa 2024,  destinado  à
Câmara  Municipal  de  Paraguaçu  Paulista,  para
atendimento  da  Atividade  2001  e  pagamento  das
despesas que especifica.
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

GABINETE DO PREFEITO
 

Ofício Nº 559/2024-GAP
A Sua Excelência o Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2024.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo
nº 3535507.414.00001020/2024-06

 

Senhor Presidente,

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito suplementar no valor de R$ 39.145,89 (trinta e nove
mil cento e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), ao
Orçamento Programa 2024, destinado à Câmara Municipal de Paraguaçu
Paulista, para atendimento da Atividade 2001 e pagamento das despesas
que especifica.".

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
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Projeto de Lei 25/2024
Protocolo 39058 Envio em 16/08/2024 15:58:28

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

5/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
90

58
 E

nv
io

 e
m

 1
6/

08
/2

02
4 

15
:5

8:
28

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

18
15

/2
18

15
_o

ri
gi

na
l.p

df

2



ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 16/08/2024, às 15:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0009411 e o código CRC 383DB7E1.

Referência: Processo nº
3535507.414.00001020/2024-06

SEI nº 0009411
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

GABINETE DO PREFEITO
 

JUSTIFICATIVA
 

PROJETO DE LEI Nº ____, DE 16 DE AGOSTO DE 2024
 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara
Municipal o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre autorização para
abertura de crédito suplementar no valor de R$ 39.145,89 (trinta e nove
mil cento e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), ao
Orçamento Programa 2024, destinado à Câmara Municipal de Paraguaçu
Paulista, para atendimento da Atividade 2001 e pagamento das despesas
que especifica.

I - Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas – Obrigações
Patronais - Intra OFSS - Tesouro – R$ 3.478,23; e
II - Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas – pagamento
de despesas com Equipamentos e Material Permanente - Tesouro – R$
35.667,66.

O crédito de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e cinco reais
e oitenta e nove centavos) será coberto com recursos provenientes da
anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do
Anexo II.

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação
Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto
Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro de 2024.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.
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Atenciosamente,

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

PROJETO DE LEI Nº ____, DE 16 DE AGOSTO DE 2024
 

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito
suplementar no valor de R$
39.145,89 (trinta e nove mil,
cento e quarenta e cinco reais
e oitenta e nove centavos), ao
Orçamento Programa 2024,
destinado à Câmara Municipal
de Paraguaçu Paulista, para
atendimento da Atividade
2001 e pagamento das
despesas que especifica.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU
PAULISTA

APROVA:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no
valor de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e cinco reais e
oitenta e nove centavos), ao Orçamento Programa 2024, destinado à
Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista, para atendimento da Atividade
2001 e pagamento das despesas relacionadas, conforme classificação
constante do Anexo I:

I - Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas – Obrigações
Patronais - Intra OFSS - Tesouro – R$ 3.478,23; e

II - Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas – pagamento
de despesas com Equipamentos e Material Permanente - Tesouro – R$
35.667,66.

Art. 2° O crédito de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e
cinco reais e oitenta e nove centavos) será coberto com recursos
provenientes da anulação parcial ou total de dotações, conforme
classificação constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de
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recursos:

Art. 3° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro
de 2024.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 16/08/2024, às 15:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0009413 e o código CRC 9713A3F4.

Referência: Processo nº
3535507.414.00001020/2024-06

SEI nº 0009413
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ANEXO I
01 01 01 CÂMARA MUNICIPAL

5 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 3.478,23

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

110 000 GERAL

13 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 35.667,66

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01 TESOURO

110 000 GERAL

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 39.145,89

01 01 01 CÂMARA MUNICIPAL

4 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS -3.478,23

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

110 000 GERAL

6 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS -13.667,66

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

10 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS -18.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

14 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS -4.000,00

4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

01 TESOURO

110 000 GERAL -39.145,89

Subtotal  Anulação R$

TOTAL  ANULAÇÃO R$ 39.145,89

Planilha Anexo I e II Dotação PL 12 - 13/08/2024 (0009001)         SEI 3535507.414.00001020/2024-06 / pg. 6
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Palácio Legislativo Agia Grande 

eits.4brq,21/Zu/d6' 
EstAncia Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio N° 0153-2024 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 24 de julho de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

A fim de atender adequações orçamentárias deste Poder 
Legislativo, vimos solicitar a Vossa Excelência a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, por intermédio de anulação parcial de dotações, no valor total de R$ 
39.145,89 (trinta e nove mil, cento e quarenta e cinco reais e oitenta e nove 
centavos), como segue: 

Suplementar: 

Código Especificação Valor 
1 3.1.91.13.00 Obrigações patronais Intra-Orçamentário R$ 	3.478,23 
2 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 	35.667,66 

TOTAL R$ 	39.145,89 

Os recursos necessários a abertura do crédito adicional 
suplementar serão provenientes da anulação parcial das seguintes dotações: 

Código Especificação Valor 
1 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 	3.478,23 
2 3.3.90.14.00 Diárias — Pessoal Civil R$ 	13.667,66 
3 3.3.90.39.00 Outros serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica R$ 	18.000,00 
4 4.6.90.71.00 Principal da Divida Contratual Resgatada R$ 	4.000,00 

TOTAL R$ 	39.145,89 

Aproveitamos a oportunidade para expressar nossos 
votos de estima. 

Atenciosamente, 

-Z/7 	 
PAULO ROBERTO PEREIRA 

Presidente da Câmara Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNRI 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  Ofício nº 0153-2024 (0005173)         SEI 3535507.414.00001020/2024-06 / pg. 7

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 2

5/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
90

58
 E

nv
io

 e
m

 1
6/

08
/2

02
4 

15
:5

8:
28

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

18
15

/2
18

15
_o

ri
gi

na
l.p

df

8



Decreto 71742024_Programacao_Orcamenta (0009348)         SEI 3535507.414.00001020/2024-06 / pg. 8
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D E S P A C H O

Matéria: PROJETO DE LEI Nº 025/24

Autor: PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar
no valor de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e
cinco reais e oitenta e nove centavos), ao Orçamento Programa
2024, destinado à Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista, para
atendimento da Atividade 2001 e pagamento das despesas que
especifica.

Determino ao Departamento Legislativo que, de acordo com o disposto
no Regimento Interno da Casa, tome as providências de praxe para a tramitação da
matéria  em epígrafe,  inclusive  expedindo  despachos “de  ordem”  que se  fizerem
necessários à movimentação do processo. 

Em conformidade com a alínea “a”, inciso II, do art. 26 do Regimento
Interno,  determino que  a  matéria  seja  encaminhada à  apreciação  das  seguintes
Comissões Permanentes:

CCJR – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COFC – COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Gabinete da Presidência, 19 de agosto de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2024.08.19
09:54:38 BRT
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital de projeto para tramitação nesta Casa, a saber:

1) PROJETO DE LEI Nº 025/24, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar

no valor de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), ao Orçamento Programa 2024,

destinado à Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista, para atendimento da Atividade 2001 e pagamento das despesas que especifica”.

Protocolo em 16/08/24.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Setor de Processo Legislativo

Roundcube Webmail :: PROJETO protocolizado para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess8729966762/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 19/08/2024, 10:19
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Presidente: VEREADOR DANIEL RODRIGUES FAUSTINO

Demais Membros:
Marcelo Gregório 
Graciane da Costa Oliveira Cruz 

De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Vereador Paulo Roberto

Pereira, despachamos a essa Comissão Permanente a matéria abaixo relacionada

para apreciação e elaboração do competente Parecer:

Matéria: PROJETO DE LEI Nº 025/24

Regime de Tramitação: Ordinário

Prazo da Comissão: 15 dias úteis

Início do Prazo: 20/08/2024

Departamento Legislativo, 19 de agosto de 2024.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2024.08.19 10:14:10 BRT
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Sr. Presidente da CCJR,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Comissão Permanente Projeto para análise e expedição do competente parecer, cujos

dados e prazo constam do despacho anexo.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à CCJR – Projeto de Lei nº. 025/24 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess8729966762/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 19/08/2024, 10:19
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

GABINETE DO PREFEITO
 

OFÍCIO Nº 568/2024-GAP

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

Assunto: Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 25/2024.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o
Processo nº 3535507.414.00001020/2024-06.

 

Senhor Presidente,

 

Nos termos dos arts. 211 e 214 do Regimento Interno da Câmara
Municipal, apresentamos a Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº
25/2024, deste Executivo, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito suplementar no valor de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e
quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), ao Orçamento
Programa 2024, destinado à Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista,
para atendimento da Atividade 2001 e pagamento das despesas que
especifica”.

Ofício 568/2024-GAP (0009880)         SEI 3535507.414.00001020/2024-06 / pg. 1

Emenda 6/2024
Protocolo 39066 Envio em 19/08/2024 14:56:56
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Na oportunidade, registramos nossos votos de alta estima e distinta
consideração.

 

Atenciosamente,

 
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)

Prefeito
 
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº __/2024
Ao Projeto de Lei nº 25/2024

Altera o Projeto de Lei nº 25/2024, deste Executivo, que “Dispõe sobre
autorização para abertura de crédito suplementar no valor de R$ 39.145,89
(trinta e nove mil cento e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos),
ao Orçamento Programa 2024, destinado à Câmara Municipal de Paraguaçu
Paulista, para atendimento da Atividade 2001 e pagamento das despesas
que especifica”.

O Projeto de Lei nº 25/2024 passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2° O crédito de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e
cinco reais e oitenta e nove centavos) será coberto com recursos
provenientes da anulação parcial ou total de dotações, conforme
classificação constante do Anexo II." (NR)

Os anexos, devidamente retificados, acompanham esta emenda.

JUSTIFICATIVA

Conforme apontamento da Secretaria da Câmara Municipal foi constatado
um equívoco no art. 2º do Projeto de Lei nº 25/2024 e nos anexos, onde não
constou o termo "ANEXO II".

Para sanar tais equívocos, encaminha-se a presente Emenda Modificativa ao
Projeto de Lei 25/2024.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Ofício 568/2024-GAP (0009880)         SEI 3535507.414.00001020/2024-06 / pg. 2
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 19/08/2024, às 14:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0009880 e o código CRC D636CE70.

Referência: Processo nº
3535507.414.00001020/2024-06

SEI nº 0009880

Ofício 568/2024-GAP (0009880)         SEI 3535507.414.00001020/2024-06 / pg. 3
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01 01 01 CÂMARA MUNICIPAL

5 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 3.478,23

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

110 000 GERAL

13 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 35.667,66

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01 TESOURO

110 000 GERAL

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 39.145,89

01 01 01 CÂMARA MUNICIPAL

4 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS -3.478,23

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

110 000 GERAL

6 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS -13.667,66

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

10 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS -18.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

14 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS -4.000,00

4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

01 TESOURO

110 000 GERAL -39.145,89

Subtotal  Anulação R$

TOTAL  ANULAÇÃO R$ 39.145,89

ANEXO I

ANEXO II

Anexo I e II PLO 025-2024 (0009873)         SEI 3535507.414.00001020/2024-06 / pg. 4
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Assinado por: ANTONIO TAKASHI
SASADA:09978620842, 2024.08.19
14:56:18 BRT
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Presidente: VEREADOR DANIEL RODRIGUES FAUSTINO

Demais Membros:
Marcelo Gregório 
Graciane da Costa Oliveira Cruz 

De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Vereador Paulo Roberto

Pereira, despachamos a essa Comissão Permanente a Emenda abaixo relacionada

para análise:

Matéria: EMENDA Nº. 006/2024

Ao projeto: PROJETO DE LEI Nº 025/24

Protocolo: 19/08/2024

Autor: Prefeito Municipal

Departamento Legislativo, 19 de agosto de 2024.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2024.08.19 15:11:35 BRT
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Sr. Presidente da CCJR,

Encaminhamos a essa Comissão Permanente Emenda recebida do Executivo Municipal por meio de protocolo eletrônico efetuado junto ao setor

competente da Câmara Municipal, cujos dados constam do despacho anexo.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista

Roundcube Webmail :: Remessa de Emenda à CCJR – Emenda nº 006/24 ao PL nº 025/24 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess8729966762/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 19/08/2024, 15:49
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital de Emenda para tramitação nesta Casa, a saber:

1) EMENDA Nº 006/24 apresentada pelo Executivo Municipal, que altera o Projeto de Lei nº 025/24 de autoria do sr. Prefeito Municipal,

que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar no valor de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e cinco

reais e oitenta e nove centavos), ao Orçamento Programa 2024, destinado à Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista, para atendimento da

Atividade 2001 e pagamento das despesas que especifica". Protocolo em 19/08/24.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Setor de Processo Legislativo

Roundcube Webmail :: EMENDA protocolizada para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess8729966762/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 19/08/2024, 16:16
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D  E  S  P  A  C  H  O

ENCAMINHO o  Projeto  de  Lei  nº  025/24,
juntamente com a Emenda nº  006/2024,  ambos
de  autoria  do  sr.  Prefeito  Municipal,  à
Procuradoria Jurídica desta Casa, para análise da
matéria  e  apresentação  do  competente  parecer
técnico instrutivo.

Paraguaçu Paulista, 20 / 08 / 2024

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Presidente da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO:42408287839,
2024.08.20 09:59:42 BRT
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Assunto: Projeto de Lei  nº 25/2024

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 25/2024, em conjunto com a Emenda nº
06/2024,  ambos  de  autoria do Sr. Prefeito Municipal,  na qual “Dispõe  sobre  autorização  para
abertura de crédito suplementar no valor de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil, cento e quarenta e cinco
reais e oitenta e nove centavos), ao Orçamento Programa 2024, destinado à Câmara Municipal de
Paraguaçu Paulista, para atendimento da Atividade 2001 e pagamento das despesas que especifica”,
no  valor  de  R$ 39.145,89  (trinta  e  nove  mil  cento  e  quarenta  e  cinco  reais  e  oitenta  e  nove
centavos), para atendimento da Atividade 2001 e pagamento das despesas relacionadas, conforme
classificação constante do Anexo I: 

I  -  Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas – Obrigações Patronais - Intra OFSS -
Tesouro – R$ 3.478,23; e 
II  -  Atividade  2001  –  Manutenção  das  Atividades  Legislativas  –  pagamento  de  despesas  com
Equipamentos e Material Permanente - Tesouro – R$ 35.667,66 

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:

"Art.  40 São  créditos  adicionais  as  autorizações  de  despesas  não computadas  ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II – especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária
específica;"

O crédito de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e cinco reais e oitenta e
nove centavos) será coberto com recursos provenientes da  anulação parcial ou total de dotações,
conforme classificação constante do Anexo II. 

Se enquadra,  portanto,  nos  termos do artigo 43, §1º, Inciso  III da Lei Federal nº
4.320/1964, que diz:

“Art. 43. A abertura dos créditos     suplementares   e especiais depende da existência 
de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição 

justificativa.

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer Jurídico 47/2024
Protocolo 39076 Envio em 20/08/2024 13:08:26
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§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
III – os resultantes de anulação parcial ou total  de dotações orçamentárias…. ”

   No  mais,  o  projeto  se  encontra  correto  quanto aos aspectos de iniciativa e
competência, nos termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201, Inciso
IV  do Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV – disponham sobre o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento
Anual, bem como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“Art. 201  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis que disponham 
sobre :

IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem  
como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O  regime  de  tramitação  é  normal,  devendo  ser  apreciado  pelas  comissões
competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme  Art. 76 do
R.I.,  para que se manifeste sobre os aspectos contábeis da proposição, especialmente face as Leis nº
4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art. 76 - As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe:
§  2º -  A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  manifestar-se-á  sobre  a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais e
regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 20 de agosto de 2024

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: MARIO ROBERTO
PLAZZA:01509458840, 2024.08.20
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COMISSÃO   DE   CONSTITUIÇÃO,   JUSTIÇA   E   REDAÇÃO

Ao Projeto de Lei nº 025/2024

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito suplementar no valor de R$ 39.145,89
(trinta e nove mil  cento e quarenta e cinco
reais  e  oitenta  e  nove  centavos),  ao
Orçamento  Programa  2024,  destinado  à
Câmara  Municipal  de  Paraguaçu  Paulista,
para  atendimento  da  Atividade  2001  e
pagamento das despesas que especifica.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos da Vereadora Relatora
com relação ao Projeto de Lei em epígrafe.

Acatando o posicionamento da Relatora e, não havendo
óbice insanável no âmbito da sua competência, a CCJR faz do competente Relatório
o seu Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE em face do Projeto de Lei nº
025/2024, juntamente com a Emenda nº 006/2024, reservando ao Plenário a decisão
final.

Palácio Legislativo Água Grande, 23 de agosto de 2024.

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO  
Presidente da Comissão 

MARCELO GREGÓRIO
Vice-Presidente 

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Secretária e Relatora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer de Comissão 64/2024
Protocolo 39082 Envio em 23/08/2024 09:44:39
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RELATÓRIO

Ao Projeto de Lei nº 025/2024

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  suplementar  no  valor  de  R$
39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta
e cinco reais e oitenta e nove centavos), ao
Orçamento  Programa  2024,  destinado  à
Câmara  Municipal  de  Paraguaçu  Paulista,
para  atendimento  da  Atividade  2001  e
pagamento das despesas que especifica.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei encaminhado a esta relatora, para análise e parecer
visa  obter  autorização  para  abertura  de  crédito  suplementar  ao  Orçamento
Programa 2024, no valor de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e cinco
reais e oitenta e nove centavos), para atendimento da Atividade 2001 e pagamento
das despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I  -  Atividade  2001  –  Manutenção  das  Atividades  Legislativas  –
Obrigações Patronais - Intra OFSS - Tesouro – R$ 3.478,23; e

II  -  Atividade  2001  –  Manutenção  das  Atividades  Legislativas  –
pagamento de despesas com Equipamentos e Material Permanente - Tesouro – R$
35.667,66. 

O crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial
ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II, cujos anexos
foram devidamente retificados e acompanham a Emenda nº 006/2024 de autoria do
sr. Prefeito Municipal.  

Quanto à iniciativa e competência, o projeto encontra-se devidamente
elaborado nos termos do art. 55, § 3º, inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art.
201, inciso IV do Regimento Interno e art. 30, inciso I, da Constituição Federal, além
do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/1964.

Ademais o art. 3º do projeto dispõe que fica alterada a Programação
Orçamentária  da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº
7.174, de 8 de janeiro de 2024.

VOTO DO RELATOR

Analisados  todos  os  aspectos  que  me  competem,  manifesto  meu
VOTO  FAVORÁVEL,  de  forma  a  dar  continuidade  ao  trâmite  regimental  deste
Projeto de Lei, pelos motivos acima expostos.

Palácio Legislativo Água Grande, 23 de agosto de 2024.

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Relatora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2024.08.23 08:58:21 BRT

Assinado por: MARCELO
GREGORIO:27677356869,
2024.08.23 09:19:54 BRT

Assinado por: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO:42408287839,
2024.08.23 09:43:33 BRT
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Presidente: Vereador CLEMENTE DA SILVA LIMA JÚNIOR

Demais Membros:
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
José Roberto Baptista Júnior

De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Vereador Paulo Roberto

Pereira, despachamos a essa Comissão Permanente a matéria abaixo relacionada

para apreciação e elaboração do competente Parecer:

Matéria: PROJETO DE LEI Nº 025/24

Regime de Tramitação: Ordinário

Prazo da Comissão: 15 dias úteis

Início do Prazo: 26/08/2024

Fim do Prazo: 13/09/2024

Departamento Legislativo, 23 de agosto de 2024.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2024.08.23 10:12:31 BRT
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº 025/2024

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  suplementar  no  valor  de  R$
39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta
e cinco reais e oitenta e nove centavos), ao
Orçamento  Programa  2024,  destinado  à
Câmara  Municipal  de  Paraguaçu  Paulista,
para  atendimento  da  Atividade  2001  e
pagamento das despesas que especifica.

A Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer.

Dessa  forma,  não  havendo  óbice  no  âmbito  da  sua
competência, a COFC manifesta-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite
do Projeto de Lei nº 025/2024, juntamente com a Emenda Modificativa nº 006/2024,
reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 4 de setembro de 2024.

Comissão de  Orçamento, Finanças e Contabilidade:

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
Presidente da Comissão

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Vice-Presidente e Relator

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Secretário 
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº 025/2024

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  suplementar  no  valor  de  R$
39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta
e cinco reais e oitenta e nove centavos), ao
Orçamento  Programa  2024,  destinado  à
Câmara  Municipal  de  Paraguaçu  Paulista,
para  atendimento  da  Atividade  2001  e
pagamento das despesas que especifica.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este Relator para
análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

A propositura  visa  obter  autorização  para  abertura  de  crédito
suplementar no valor de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e cinco
reais  e  oitenta  e  nove  centavos),  ao  Orçamento  Programa  2024,  destinado  à
Câmara Municipal  de Paraguaçu Paulista,  para atendimento da Atividade 2001 e
pagamento das despesas que especifica:

I  -  Atividade 2001 –  Manutenção das Atividades Legislativas  –
Obrigações Patronais - Intra OFSS - Tesouro – R$ 3.478,23; e

II  -  Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas –
pagamento de despesas com Equipamentos e Material Permanente - Tesouro – R$
35.667,66. 

O crédito de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e
cinco reais e oitenta e nove centavos) será coberto com recursos provenientes da
anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II.

O crédito destinado ao Departamento de Educação será utilizado
para custear reformas de unidades escolares de ensino infantil e fundamental. 

O projeto se enquadra, portanto, nos termos do artigo 43, §1º,
Inciso III da Lei Federal nº 4.320/1964 

De acordo com o art. 3º do projeto, em razão do crédito que será
aberto,  fica  alterada  a  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do  Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro de 2024.

VOTO     DO     RELATOR

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu
VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 025/2024, recomendando a esta Comissão
o mesmo procedimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 4 de setembro de 2024.

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Relator
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Paládo Legislativo Agua Grande 

Estincia Turistica de Paraguay  Paulista 

Oficio N°  0185-2024 - C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 13 de setembro de 2024. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor(a) Vereador(a), 

Comunicamos a Vossa Senhoria que a pauta para a 75' Sessão 
Ordinária desta legislatura, a ser realizada na próxima segunda-feira, dia 16 de setembro 
de 2024, está formada pelas seguintes matérias: 

I =EXPEDIENTE  

A) Indicações - sem necessidade de deliberação: 

- De autoria do Vereador PAULO ROBERTO PEREIRA: 
1) INDICAÇÃO N° 156/24, que "Indica ao  sr.  Prefeito estudar a possibilidade de 

impedir o estacionamento horizontal de veículos em parte da Rua Santos  Dumont,  entre a 
Av. Paraguagu e Rua Irmã Gomes". 

- De autoria do Vereador FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS: 
2) INDICAÇÃO N° 157/24, que "Indica ao senhor Prefeito Municipal a instalação de 

uma faixa elevada para travessia de pedestres na avenida Manoel Antônio de Souza, na 
Barra Funda, defronte a EMEI Beija Flor"; 

3) INDICAÇÃO N° 158/24, que "Indica ao senhor Prefeito Municipal a criação nas 
escolas municipais de centros de desenvolvimentos dos esportes olímpicos e paraolimpicos, 
oportunizando atividades de iniciação esportiva"; 

4) INDICAÇÃO N° 159/24, que "Indica ao senhor Prefeito Municipal a criação do 
movimento que pode ser denominado 'Caminhada Azul', a ser realizada no segundo 
domingo de novembro, em alusão à campanha preventiva do câncer de próstata 

5) INDICAÇÃO N° 160/24, que "Indica ao senhor Prefeito Municipal a criação dentro 
do calendário municipal um dia de Mobilização Municipal de prevenção à Violência contra 
Mulher; 

6) INDICAÇÃO N° 161/24, que "Indica ao senhor Prefeito Municipal a manutenção e 
pintura do  playground  (parquinho) existente no conjunto habitacional Dona Lina Leuzzi, 
entre as ruas Luxemburgo com Honduras". 

- De autoria do Vereador JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR:  
7) INDICAÇÃO N° 162/24, que "Indica a construção de uma guarita na Murilo 

Macedo, próximo a caixa d'agua e estação de TV". 

- De autoria do Vereador DERLY  ANTONIO  DA SILVA: 
8) INDICAÇÃO N° 163/24, que "Indica ao Sr. Prefeito Municipal a construção de um 

balanço de águas pluviais na rua Elias Arsênio, no cruzamento com a rua João Benazzi, no 
Jardim das Oliveiras"; 

Pauta da 752  SO  de 16/09/2024 - 
Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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9) INDICAÇÃO N° 164/24, que "Indica ao Sr. Prefeito Municipal a instalação de 
trocador de neném no CEM e no novo Postão"; 

10) INDICAÇÃO N° 165/24, que "Indica ao Sr. Prefeito Municipal a contratação um 
professor para ministrar aulas de futebol menor no distrito da Roseta". 

B) Requerimentos — deliberação individual: 

- De autoria da Vereadora DELMIRA DE MORAES JERONIMO: 
1) REQUERIMENTO N° 249/24, que "Apresenta justificativa de falta à 74' Sessão 

Ordinária da 18a  Legislatura, realizada em 2 de Setembro de 2024, por doença em pessoa 
da família, como especifica". 

- De autoria da COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO N° 001/24: 
2) REQUERIMENTO N° 255/24, que "Requer prorrogação de prazo para 

continuidade e conclusão dos trabalhos da CEI n° 001/2024". 

C) Requerimentos — deliberação em bloco: 

- De autoria do Vereador FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS: 
1) REQUERIMENTO N° 250/24, que "Requer informações sobre o esquema de 

transporte escolar para alunos que estudam em escolas da cidade e residem na zona rural". 

- De autoria do Vereador JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR:  
2) REQUERIMENTO N° 251/24, que "Requer informações sobre as providências que 

foram tomadas quanto ao ataque de piranhas no Grande Lago"; 
3) REQUERIMENTO N° 252/24, que "Requer informações sobre Plano de Combate 

a incêndios na Região"; 
4) REQUERIMENTO N° 253/24, que "Requer informações sobre vigias nos pontos 

turísticos da cidade"; 
5) REQUERIMENTO N° 254/24, que "Requer informações sobre a contratação de 

psicólogos nas escolas (psicopedagogos)". 

- De autoria do Vereador DERLY  ANTONIO  DA SILVA: 
6) REQUERIMENTO N° 256/24, que "Requer ao Senhor Prefeito Municipal 

informações sobre a instalação de um redutor de velocidade na rua Osvaldo Cruz e na rua 
Antônio de Castro Vieira, nas proximidades do Frigorifico Jhon  Pig,  na Vila Tancredo 
Neves". 

11 .4FORDEM DOSDIA  

I — Matérias em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE LEI N° 022/24, de autoria do  sr.  Prefeito Municipal, que "Autoriza o 
Poder Executivo a alienar, mediante doação com encargo, ao Estado de São Paulo, imóvel 
de propriedade do Municipio destinado à Penitenciária de Paraguagu Paulista da Secretaria 

Estadual da Administração Penitenciária"; 

2) PROJETO DE LEI N° 023/24, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Autoriza o 
Poder Executivo a alienar, mediante doação com encargo, ao Departamento de Estradas e 
Rodagem do Estado de São Paulo - DER-SP áreas de propriedade do Município, 
destinadas 5 execução de obras de Ampliação e Melhorias - Dispositivo - Rodovia SP-284"; 

Pauta da 75g  SO  de 16/09/2024 - 2 
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3) PROJETO DE LEI N° 024/24, de autoria do Vereador Ricardo Rio, que 
"Reconhece como de relevante interesse social o serviço dos profissionais em transporte de 
passageiro em moto, denominado mototaxista, e de entrega de mercadorias, denominado 
moto frete e motoboy, no Município de Paraguagu Paulista/SP"; 

4) PROJETO DE LEI N° 025/24, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe 
sobre autorização para abertura de crédito suplementar no valor de R$ 39.145,89 (trinta e 
nove mil cento e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), ao Orçamento Programa 
2024, destinado é Câmara Municipal de Paraguagu Paulista, para atendimento da Atividade 
2001 e pagamento das despesas que especifica", com a Emenda Modificativa n° 006/24 
apresentada pelo autor do projeto; 

5) PROJETO DE LEI N° 028/24, de autoria da Vereadora Vilma  Berth°,  que "Torna 
obrigatória a publicação, no Portal da Transparência Municipal das horas extras dos 
servidores públicos municipais"; 

6) PROJETO DE LEI N° 029/24, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Autoriza o 
Poder Executivo a adquirir, mediante doação com encargo, da Associação Protetora da 
Criança e do Adolescente Creche Dona Maria Pereira Briso, bem imóvel localizado na Rua 
Santos  Dumont, tic's  1.436 e 1.400, CEP 19703-022, Vila Affine, neste Município, e bens 
móveis que especifica, para fins de manutenção da Creche Dona Maria Pereira Briso". 

Informamos que os arquivos digitais de todas as matérias acima 
descritas foram encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria para 
conhecimento e acompanhamento das deliberações durante a sessão. 

Atenciosamente, 

„- 
PAULO ROBERTO PEREIRA 

Presidente da Câmara Municipal 

Pauta da 75g50  de 16/09/2024 - 3 
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Palácio Legislativo Água Grande 

cqp-ivq,240 
Estancia Turística de Paraguagu Paulista 

PROJETO DE LEI N° 025/24 
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

75a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2024 

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

1°  DERLY  ANTONIO  DA SILVA s›< 

2° PAULO ROBERTO PEREIRA Presidindo a Sessão 

30 RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE >< 

4° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS X 

50 DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO 

6°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA >( 

70 VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES >( 

8° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO .e 

9°  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  >l 

10° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  >< 

110  GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ )‹ 

12° MARCELO GREGÓRIO '>< 

13° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO .>< 

TOTAIS a 

/etet, QI- 
GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ  

la  Secretaria 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Palácio Legislativo gua Grande 

C4/41-4-q/ 
Estância Turística de Paraguagu Paulista 

EMENDA MODIFICATIVA N° 006/24 
AO PROJETO DE LEI N° 025/24  

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

75a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2024 

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

1°  DERLY  ANTONIO  DA SILVA )ç 

2° PAULO ROBERTO PEREIRA Presidindo a Sessão 

30 RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE •X 

4° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS ‘X 

50 DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO 

6°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA .)S 

70 VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES '>< 

8° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO )( 

9°  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  .>< 

10°  CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  'X 

11°  GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 'X 

12° MARCELO GREGÓRIO >< 

13° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO '< 

TOTAIS lai  

LA CIAA 
GRACIANE DA COSTA  OLIVEIRA  CRUZ 

la  Secretária 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 025/24, de autoria

do sr.  Prefeito Municipal, juntamente com a Emenda

Modificativa  nº.  006/24,  apresentada  pelo  autor  do

Projeto, foram deliberados na pauta da Ordem do Dia

da 75ª Sessão Ordinária realizada em 16 de setembro

de 2024, sendo ambos aprovados por doze (12) votos

favoráveis  dos Vereadores,  obtendo,  dessa forma,  o

quórum de maioria absoluta necessário às respectivas

aprovações.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Paulo  Roberto  Pereira,

encaminhar o Projeto e a Emenda aprovada à C.C.J.R.

para elaboração da Redação Final.

Departamento Legislativo,  16 / 09 / 2024

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Te
rm

o 
de

 c
er

ti
fi

ca
çã

o
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 E
di

ne
y 

B
ue

no
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

vi
a 

au
tê

nt
ic

a,
 c

on
fo

rm
e 

es
ta

m
pa

 c
on

ti
da

 n
a 

la
ud

a 
se

gu
in

te
.

47



Assinado por: EDINEY
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Presidente: VEREADOR DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 

De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Vereador Paulo Roberto

Pereira,  despachamos a essa Comissão Permanente o Projeto abaixo,  aprovado

juntamente com Emenda, para elaboração da respectiva Redação Final:

Proposição:
PROJETO DE LEI Nº. 025/24 – Autoria sr. Prefeito 
Municipal

Emenda: Modificativa nº. 006/24 – apresentada pelo autor do Projeto

Departamento Legislativo, 17 de setembro de 2024.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2024.09.17 07:41:01 BRT
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Sr. Presidente da CCJR,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Comissão Permanente projeto e emenda para análise e expedição de Redação Final,

conforme despacho anexo.

...

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto e Emenda à CCJR - Redação Final - PL 25 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess9191610047/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 17/09/2024, 10:18
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ELABORADA PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

AO PROJETO DE LEI Nº 025-2024

EM RAZÃO DA APROVAÇÃO DA EMENDA MODIFICATIVA
Nº 006/2024 NA 75ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 16/09/2024

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  suplementar  no  valor  de  R$  39.145,89
(trinta e nove mil cento e quarenta e cinco reais e
oitenta  e  nove  centavos),  ao  Orçamento
Programa 2024,  destinado  à  Câmara Municipal
de  Paraguaçu  Paulista,  para  atendimento  da
Atividade 2001 e pagamento das despesas que
especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA
APROVA:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no
valor de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e cinco reais e oitenta e nove
centavos),  ao  Orçamento Programa 2024,  destinado à Câmara Municipal  de Paraguaçu
Paulista,  para atendimento  da Atividade 2001 e  pagamento  das despesas relacionadas,
conforme classificação constante do Anexo I:

I - Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas – Obrigações
Patronais - Intra OFSS - Tesouro – R$ 3.478,23; e

II - Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas – pagamento
de despesas com Equipamentos e Material Permanente - Tesouro – R$ 35.667,66.

Art.  2° O crédito de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e
cinco reais e oitenta e nove centavos) será coberto com recursos provenientes da anulação
parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II.

Art.  3°  Fica  alterada  a  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro de 2024.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Legislativo Água Grande, 23 de setembro de 2024.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Presidente da Comissão

MARCELO GREGÓRIO
Vice-Presidente 

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Secretária 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”             Redação Final do PL 025/24 – pág 1 
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br     

Redação Final 5/2024
Protocolo 39342 Envio em 23/09/2024 14:04:23
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Assinado por: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO:42408287839,
2024.09.23 08:32:40 BRT

Assinado por: MARCELO
GREGORIO:27677356869,
2024.09.23 10:20:11 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2024.09.23 13:37:35 BRT
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Oficio N° 0198-2024-C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 30 de setembro de 2024. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a ser 
realizada amanhã, terça-feira, dia 1° de outubro de 2024, As 14h, para deliberação da 
seguinte pauta: 

I - Matéria em Redação Final: 

1) REDAÇÃO FINAL N° 005/24, elaborada pela CCJR, relativa ao PROJETO DE LEI 
N° 025/24, de autoria do  sr.  Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito suplementar no valor de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e cinco 
reais e oitenta e nove centavos), ao Orçamento Programa 2024, destinado A Câmara 
Municipal de Paraguagu Paulista, para atendimento da Atividade 2001 e pagamento das 
despesas que especifica", em razão da aprovação da Emenda Modificativa n° 006/24; 

II - Matéria em discussão e votação  

2) PROJETO DE LEI N° 034/24, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Autoriza o 
Poder Executivo municipal a conceder o uso de bem público municipal, de forma onerosa ou 
gratuita, para os fins específicos de instalação e funcionamento de um Centro Avançado de 
Pesquisa e Tecnologia e Formação em Oftalmologia, e dá outras providências". 

Informamos que os arquivos digitais relativos As matérias acima 
descritas foram encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria para 
conhecimento, encontrando-se também disponíveis para consulta junto ao SAPL. 

Atenciosamente, 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  

54



Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 198-2024 - C 

Data da Sessão: 01/10/2024, 'as 14h 

Clemente da Silva Lima  Junior  Data Horário  

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino Data Horário  

Assinatura: 

Delmira de Moraes  Jeronimo  Data Horário  

Assinatura:  

Deny  Antonio da Silva Data Horário  

Assinatura: 

Fabio Fernando Siqueira dos Santos Data Horário  

Assinatura: 

Graciane da Costa Oliveira Cruz 
Data 3C c-)1,  1 221  Horário 
 

 

Assinatura:  

José Roberto Baptista  Junior  
Data Horário 

Assinatura: 

Marcelo Gregorio 
Data Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino 
Data Horário 

Assinatura: 

Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade 
Data Horário 

Assinatura:  

Vanes  Aparecida Per 	da Costa Data op:  r o 	-- 
_ 

--c Assina 	"  
at 	__ 

.,-- --- 

Vilma Lucilene Bertho Alvares 
Data 	( CL 

 
• EJ:if) 

Assinatura: 
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Palácio Legislativo Água Grande 

Ci(/ 41-4 g14°  
Estância Turística de Paraguagu Paulista 

REDAÇÃO FINAL N° 005/24  
AO PROJETO DE LEI N° 025/24  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: SIMBÓLICO 
QUORUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA SIMPLES 

68a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 2 DE OUTUBRO DE 2024 

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

1° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE X 

2° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO X 

30  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Y 

4° DERLY  ANTONIO  DA SILVA X 

5° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES -X 

6° MARCELO GREGÓRIO 

7° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  )( 

8°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA )< 

9° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS A 

10°  PAULO ROBERTO PEREIRA Presidindo a Sessão 

11° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO X 

12° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ Y 

13° DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO k 

TOTAIS 4 5 

L, 0.0  
ACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 

1a Secretária 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP)  

CNN  51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que a Redação Final nº. 005/24 da CCJR

alusiva ao Projeto de Lei nº. 025/24 de autoria do sr.

Prefeito Municipal, foi deliberada na pauta da Ordem

do Dia da 68ª Sessão Extraordinária realizada em 2 de

outubro de 2024, sendo  aprovada por sete (7) votos

favoráveis  dos  Vereadores,  registradas  cinco  (5)

ausências, obtendo, dessa forma, o quórum de maioria

simples necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Paulo  Roberto  Pereira,  expedir

Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e posterior

encaminhamento ao sr. Prefeito Municipal para fins de

sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  02 / 10 / 2024

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2024.10.02
14:44:25 BRT
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AO PROJETO DE LEI Nº 025-2024

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito suplementar no valor de R$ 39.145,89
(trinta e nove mil  cento e quarenta e cinco
reais  e  oitenta  e  nove  centavos),  ao
Orçamento  Programa  2024,  destinado  à
Câmara  Municipal  de  Paraguaçu  Paulista,
para  atendimento  da  Atividade  2001  e
pagamento das despesas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 39.145,89
(trinta e nove mil cento e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), ao Orçamento
Programa 2024, destinado à Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista, para atendimento da
Atividade 2001 e pagamento das despesas relacionadas, conforme classificação constante do
Anexo I:

I - Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas – Obrigações Patronais -
Intra OFSS - Tesouro – R$ 3.478,23; e

II - Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas – pagamento de despesas
com Equipamentos e Material Permanente - Tesouro – R$ 35.667,66.

Art. 2° O crédito de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e cinco reais e oitenta e
nove  centavos)  será  coberto  com  recursos  provenientes  da  anulação  parcial  ou  total  de
dotações, conforme classificação constante do Anexo II.

Art. 3° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro de 2024.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 2 de outubro de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 046/24 - PL 025/24  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Autógrafo 46/2024
Protocolo 39403 Envio em 02/10/2024 15:24:23
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ANEXOS – Projeto de Lei nº 025/2024

CERTIFICAMOS que os Anexos do Projeto de Lei nº 025/2024, que “Dispõe sobre autorização
para abertura de crédito suplementar no valor  de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil  cento e
quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), ao Orçamento Programa 2024, destinado à
Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista, para atendimento da Atividade 2001 e pagamento
das despesas que especifica”,  foram aprovados com o Projeto, na totalidade, fazendo parte
integrante deste Autógrafo nº 046/24.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 2 de outubro de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                        Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 046/24 - PL 025/24  -  2
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2024.10.02
14:38:53 BRT

Assinado por: DELMIRA DE MORAES
JERONIMO:12784234860,
2024.10.02 14:46:07 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2024.10.02 14:57:16 BRT

Assinado por: THIAGO RAMOS
FRANCISCHETTI:33424976881,
2024.10.02 15:03:42 BRT
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Oficio N° 0200-2024 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 2 de outubro de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos de autoria desse Executivo, aprovados na 68a Sessão 
Extraordinária realizada nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 046/24, relativo ao Projeto de Lei n° 025/24, que "Dispõe sobre 
autorização para abertura de crédito suplementar no valor de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil 
cento e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), ao Orçamento Programa 2024, 
destinado 5 Câmara Municipal de Paraguagu Paulista, para atendimento da Atividade 2001 
e pagamento das despesas que especifica"; 

2) AUTÓGRAFO N° 047/24, relativo ao Projeto de Lei n° 034/24, que "Autoriza o 
Poder Executivo municipal a conceder o uso de bem público municipal, de forma onerosa ou 
gratuita, para os fins específicos de instalação e funcionamento de um Centro Avançado de 
Pesquisa e Tecnologia e Formação em Oftalmologia, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da  Camara  Municipal 

3
1
.2  

0 	4A)  

jo_ i J  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

  

LEI Nº 3.585, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024

 

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito suplementar
no valor de R$ 39.145,89 (trinta e
nove mil, cento e quarenta e cinco
reais e oitenta e nove centavos),
ao Orçamento Programa 2024,
destinado à Câmara Municipal de
Paraguaçu Paulista, para
atendimento da Atividade 2001 e
pagamento das despesas que
especifica.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância
Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no
valor de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e cinco reais e
oitenta e nove centavos), ao Orçamento Programa 2024, destinado à
Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista, para atendimento da Atividade
2001 e pagamento das despesas relacionadas, conforme classificação
constante do Anexo I:

I - Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas – Obrigações
Patronais - Intra OFSS - Tesouro – R$ 3.478,23; e

II - Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas – pagamento
de despesas com Equipamentos e Material Permanente - Tesouro – R$
35.667,66.
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Art. 2° O crédito de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e
cinco reais e oitenta e nove centavos) será coberto com recursos
provenientes da anulação parcial ou total de dotações, conforme
classificação constante do Anexo II.

Art. 3° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro
de 2024.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

(Republica-se em inteiro teor, pois, a publicação veiculada no Diário Oficial
Eletrônico do Município, Edição nº 940 de 04/10/2024, saiu com

incorreções.)

Documento assinado eletronicamente por Líbio Taiette Júnior,
Chefe de Gabinete, em 04/10/2024, às 09:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 04/10/2024, às 09:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0018854 e o código CRC 91238E89.

Referência: Processo nº
3535507.414.00001020/2024-06

SEI nº 0018854
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01 01 01 CÂMARA MUNICIPAL

5 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 3.478,23

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

110 000 GERAL

13 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 35.667,66

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01 TESOURO

110 000 GERAL

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 39.145,89

01 01 01 CÂMARA MUNICIPAL

4 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS -3.478,23

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

110 000 GERAL

6 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS -13.667,66

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

10 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS -18.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

14 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS -4.000,00

4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

01 TESOURO

110 000 GERAL -39.145,89

Subtotal  Anulação R$

TOTAL  ANULAÇÃO R$ 39.145,89

ANEXO I

ANEXO II

Anexo I e II Lei 3583-2024 (0018874)         SEI 3535507.414.00001020/2024-06 / pg. 3
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